
INDICAÇÃO Nº 
45
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar a possibilidade de liberar recursos para serem aplicados  na aquisição de equipamentos para o  “Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário”, a ser implantado no município de Itapirapuã Paulista.  

JUSTIFICATIVA

O município de Itapirapuã Paulista possui uma população de 3.577 habitantes, dos quais cerca de 60% vivem na área rural. A agricultura familiar e a extração de resina respondem por 80% da economia familiar do município. 

No entanto, a exemplo de outros municípios da região sudoeste paulista, seus recursos são insuficientes para propiciar melhores condições de produção e inovações tecnológicas de uso na agricultura.

Diante deste cenário, o “Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário” busca dotar a Secretaria Municipal de Agricultura e Fomento Agropecuário do referido município de ferramentas para desenvolver seu potencial. 

Por meio da aquisição de um caminhão para escoamento da sua produção, uma grande aradora, um trator de pneus com tração 4x4, de duas motocicletas de 150 cilindradas e de um veículo utilitário, certamente a população rural de Itapirapuã Paulista estaria munida de melhores condições de produção e competitividade, fatores que refletiriam diretamente na melhoria da qualidade de vida de seus munícipes.

Dessa forma, solicito à V. Exª que determine a elaboração de estudos visando atender este pleito. Denota-se, pelo exposto, que a participação do governo nesta parceria com Itapirapuã Paulista, liberando recursos para tais investimentos, é de grande valia e fundamental para seu desenvolvimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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